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ESTADO DE GotAs

PROJETO DE LEI N°J~IJDE j=tDE DE 2013>

Concede título de cidadania que especifica.

DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica concedido a PAULO PERGENTINO PINHEIRO MO

ç,(~adão goiano.

Esta Lei entra em vigor na data de sua u li
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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOlAS

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por escopo a concessão de título honorífico de cidadão
goiano ao senhor Paulo Pergentino Pinheiro Motta.

Nascido no estado do Espírito Santo, em Cachoeira do Itapemirim, desde criança foi
educado na religião católica, tendo como alicerce os princípios cristãos. Graduou-se em
filosofia e teologia pelo Seminário Salesiano da cidade de São Paulo.

Foi Padre Salesiano por 15 anos, estando, atualmente, dispensado de suas funções
sacerdotais.

Formou-se também em Direito, pela Universidade Federal de Goiás, e Pedagogia,
pela faculdade Dom Bosco de São João Del-Rey, em Minas Gerais, e posteriormente obteve
o título de Mestre em Planejamento da Educação pela Universidade de Brasília.

Ao longo desses anos o senhor Paulo Motta foi diretor de estudos nas Escolas Dom
.sco de Cachoeira do Campo, Minas Gerais, Vice-Diretor do Colégio Santa Rosa em Niterói,
Rio de Janeiro. Posteriormente foi diretor do Colégio Salesiano Nossa Senhora das Vitórias,
Espírito Santo, diretor administrativo da Faculdade Dom Bosco de São João Del-Rey, Minas
Gerais. Também ocupou o cargo de diretor do colégio Ateneu Dom Bosco de Goiânia, Goiás.

Além dos cargos na rede salesiana de ensino, foi assessor do Ministério da Educação,
em Brasília, Distrito Federal. Chefe de atendimento ao público da Telegoiás, Chefe do
departamento na Universidade Federal de Goiás, Professor nos cursos de Ensino Médio nos
estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Vitória, Goiás. Professor da Universidade Católica
e Universidade Federal de Goiás, Presidente do Conselho Estadual de Educação do estado
do Espírito Santo. Promotor de Justiça do Estado de Goiás. Escritor, Poeta, além dos 40 Anos
vivendo e trabalhando em Goiânia.

Sua contribuição para o Estado e para sociedade possui o valor inestimável e são
estas as razões pelas quais levo a presente questão para discussão e deliberação dos nobres
pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria, conto como o apoio dos
Nobres pares.
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Concede título de cidadania que especifica.

DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e_eusanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica concedido a PAULO PERGENTINO PINHEIRO MO

'adão goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua/..---
/.#" •••••

/"

Assembleia Legisl ti a Estado de Ooiás - mete do O putado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo asser - Alamedá dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

one: (62) 32211-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: falecom@franciscojr.com.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:falecom@franciscojr.com.br


ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GoIÁs

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por escopo a concessão de título honorífico de cidadão
goiano ao senhor Paulo Pergentino Pinheiro Motta.

Nascido no estado do Espírito Santo, em Cachoeira do Itapemirim, desde criança foi
educado na religião católica, tendo como alicerce os princípios cristãos. Graduou-se em
filosofia e teologia pelo Seminário Salesiano da cidade de São Paulo.

Foi Padre Salesiano por 15 anos, estando, atualmente, dispensado de suas funções
sacerdotais.

Formou-se também em Direito, pela Universidade Federal de Goiás, e Pedagogia,
pela faculdade Dom Bosco de São João Del-Rey, em Minas Gerais, e posteriormente obteve
9 título de Mestre em Planejamento da Educação pela Universidade de Brasília.

~ Ao longo desses anos o senhor Paulo Motta foi di~etor de estudos nas Escolas Dom
.~.:.lscode Cachoeira do Campo, Minas Gerais, Vice-Diretor do Colégio Santa Rosa em Niterói,
Rio de Janeiro. Posteriormente foi diretor do Colégio Salesiano Nossa Senhora das Vitórias,
Espírito Santo, diretor administrativo da Faculdade Dom Bosco de São João Del-Rey, Minas
Gerais. Também ocupou o cargo de diretor do colégio Ateneu Dom Bosco de Goiânia, Goiás.

Além dos cargos na rede salesiana de ensino, foi assessor do Ministério da Educação,
em Brasília, Distrito Federal. Chefe de atendimento ao público da Telegoiás, Chefe do
departamento na Universidade Federal de Goiás, Professor nos cursos de Ensino Médio nos
estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Vitória, Goiás. Professor da Universidade Católica
e Universidade Federal de Goiás, Presidente do Conselho Estadual de Educação do estado
do Espírito Santo. Promotor de Justiça do Estado de Goiás. Escritor, Poeta, além dos 40 Anos
vivendo e trabalhando em Goiânia.

Sua contribuição para o Estado e para sociedade possui o valor inestimável e são
estas as razões pelas quais levo a presente questão para discussão e deliberação dos nobres
pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria, conto como o apoio dos
Nobres pares.
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PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2013003553

DEPUTADO FRANCISCO ,JÚNIOR E OUTROS

Pinheiro Motta

RPROC

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Deputado Francisco Júnior,

subscrito por vários outros Parlamentares desta Casa. concedendo o Título Ilonorífico de

Cidadão Goiano ao Senhor Paulo Pcrgentino Pinheiro Motta.

O sobredito homenageado é natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES. sendo

graduado em Filosofia e Teologia pelo Seminário Salesiano de São Paulo/SI'. Direito pela

Universidade Federal de Goiós e Pedagogia pela Faculdade Dom Bosco de São João Del-

Rey/MG e com mestrado em Planejamento da Educação pela Universidade de Brasília. Por 15

(quinze) anos foi padre salesiano. tendo. inclusive. sido diretor de vórios colégios. dentre eles

o Colégio Ateneu Dom Bosco em Goiünia. Vale destacar dcntre suas inúmeras atuações a de

assessor do Ministério da Educação. professor da UFG e PUC de Goiás e Presidente do

Conselho Estadual de Educação do Estado do Espirito Santo.

O projeto de lei em exame preenche os requisitos da Resolução nO188. de 20

de agosto de 1971. quais sejam: iniciativa de metade mais um dos membros efetivos da

Assembleia Legislativa e concedido a brasileiro com ilibadas virtudes e relevantes serviços

prestados á Goiós e ao Brasil. estando. ainda. acompanhado do CllrriclI/1I111 Vi/ae do
agraciado.

Logo. cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades. merecendo. tão somente, as alterações abaixo, com

vistas ao aprimoramento da técnica legislativa. objetivando unillll'lnizar as redações dos

projetos de lei deste Poder. mediante a adoção da scguinte cmenda:

Emenda i\lodilil"atiya: 0,111, Il' do presente prl..~jetode lei passa ter a seguinte redação:

"."11'/. / ° Fim ('(Incedido li PA UI. O PERGENTlNO PINHEIRO
MOTTA o Tí/II/O Honor{fico de Cldm/"o Goiano ...



-

Portanto, adotada a emenda apresentada,

presente projeto de lei. É o relatório.

SALA DAS COMIS

D

r

RbplCbp

de20l3.



COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO,JUSTlÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVOZEL AMATERIA
Processo N° 7-- L r) ?-
.-Saladas Comissões Deputádo Sófon Amaral
Em J ( /:O /201 .

o._!

Tr~_/
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APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EXECUTIVA.

EM,)! DE ',..,/..-0 DE20n

!fÇ--P~/I.
ECRET~ 7 ..



COMISSÃO EXECUTIVA l
Ao Sr. Dep.(s)l'Y\0. L \) 1: i ()
Para relatar
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em ~)1 / 03> /2014

Presidente:-



PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

N.O 3553/13
DEPUTADO FRANCISCO JUNIOR E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano a() Sr. PAULO PERGENTINO
PINHEIRO MOTTA

PARECER

o nobre Deputado FRANCISCO JUNIOR E OUTROS, pelo presente
processo, requer a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. PAULO
PERGENTINO PINHEIRO MOTTA.

A honraria que ora se concede ao Sr. PAULO PERGENTINO PINHEIRO
MOTTA, é por demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -ES, homem
integro, trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever, graduou-
se em filosofia e teologia pelo Seminário Salesiano da cidade de São Paulo, Direito pela
Universidade Federal de Goiás e Pedagogia pela Faculdade Dom Bosco de São João
Del Rey e com mestrado em Planejamento da Educação Universidade de Brasília.
Sensato e responsável transmite para sua família um grande exemplo de luta sempre
com seu caráter persistente dentro daquilo que mais quis na vida, prestando relevantes
serviços a Goiás e ao seu povo, fazendo jus, portanto, a honraria que se ora pretende
conceder. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na resolução nO188, de
20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a um cidadão
que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da Legalidade e da Constitucionalidade, já analisadas na Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da proposição de
atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual, somos pela
aprovação.

Relator

COMISSÃO EXECUTIVA

Sala das Comissões, de de2014.

A Comissão Executiva aprova o parecer do relator nos termos em que se acha redigido.
Sala das Comissões, de de 2014.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmblcia.go.gov.br
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Ofício nO_212- PJ
Goiânia, 13 de março de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO34, aprovado em sessão realizada no dia 12 de março do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado FRANCISCO JR, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.asscmblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIP.s
ASSEl\'IBLEIA LE GI SLATI\~o\.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 34, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a PAULO PERGENTINO PINHEIRO MOTTA o Título
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA
março de 2014.

De

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 12 de
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M. I" FIco dedllod. de uIllIdldo pot>.'Ico• ASSOClAçAO oOS
PRODilTORES RURAIS DA FAZENDACACHOEIRADE SANTO ANTONIO,'
1nIaIa . no c.esa,tro Hadon. d. Peuoa Jurtd1ca (CHPJ) tob o n'
'J.147.531~1.2B, _no Munldploda SJo ~_ da Golú-GO.

LEI N" 18.414, DE27 DE MARÇO DE 2014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, ~ ..•..

GcIi~, 2'1 da .. YrVJAJf1 de 2014,128" da R~.~~:

. MARCONl FERREIRA PERlLLO JONIOR
MARCONIFERRElRA PERlLLO JONIOR

LEI N° 18.410, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

~l\

M.:!" EalOLeIantro em \'lo« •• ulO di •••• put,llcoçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTÁDO DE GOIÁs, em

GoItm, 2'1 da Yl'lJMfJ da2014,I~dORopclbllca.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA00 ESTADO DE corAs, noo
1_ do 011.lOdo e-JtulÇIO ~lalluil, clectalo , ou ._. HQ\Ilntol.al:

LEI NO18.409, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

~~

M. I' fico _ • MARCOSANTONlOAGUIARMOTA o
T1MoHonorlftoodo CldodIo Gdano.

Concodo lItuIode cldodonill•••••• _

LEI N° 18.405, DE 27 DE MARÇO DE2014.

A ASSEMBlElA LÉOISLATlVADO ESTADO DE ootJ.s, no.
~ do IJ\. lO d. ~Ulu\çIo ENllu>J. clocrolll• ou undono I oagu!nleLaI:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁÍI, em
_, 2'1 de.YfVJfI!j de 2014, 12S" de Repól>llco.

, MARCONI FEAAElRA PERlLLO JÚNIOR

Diário Oficial
GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2014 Esta.do de Goiás ANO 171. DIÁRlOOFICIAUGO.N°21.802

PODER EXECUTIVO

LEI N" 18.406, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

. M. l' FIco a>noadldo • sélGIO CUNHA BASTOS o .TIlulo
"i Honortlloodo CldodJo Gdono.

.~'.

Concado llll40do cldadenl. quo ospedllco.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO CÍ£ COlAs. _
lttrno. do art. 10 da ConIdtl.dt;Io Eltldull. dIa.tI • lUundorio. ugwu lAt

M. 1" FIco -.. de ""1dode pclblloI • ASSOClAçAO OOS
PEQUENOSPROIllITORES RURAISDAREGIJ.O00 'ENGENIlODALAGOAE ,
SAPI!'. APROENGe. _ no Cadnln> Nac:Ionoldi Pa~ •• Jur1dIoa(CNPJ) ,
lOb on'01.811.3931OOO$-62. com Mdt'no MuNdplo de PetrorN de Go&bGO. .• ' .•

"

,.
j

_._do __
.• Aoflnel. Gol.na d. r,an.port •• ,
Obr., -AOETOP-. no valer QfobalcS.
RI 153.300.000.00.

lloclarodo _ pObIIcaa _q •• oepocl!lco.

LEI N° 18.415, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

?f\

, . .
Art.~ Esta lei entrt em YIQot na data de lua pubfic8çIo..

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE" GOLÜ, ir. .' 'I

~ 2'1 de ~. dI2014,I~doR.pclblica. •.•.• '; ••• ,

MARCONIFERREIRA PERlLLO JONIOR . r ,~

MARCONl FERREIRA PERlLLO JONlOR "

, /. ',' '.'"
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA00 ESTADO DIl. GotJ.s •. _

_ do ari. lOdo Con>mulçIo Ea1adu.I•..secr...~ ••••• ndono 'lO\Jt.dnIoLtl:

AlI. I" FIco dodIradI do ~ ~. a AssoClAçAo DOS" 1
PEQUENOS PRODIITORESDE LEITE._no CadÚln> Nac:Ionoldi PoooOo "

=~~.o no 04_.o15lOOO1~ com _no MunIclpIoda~'L

'M.:!"&t.LoIanlr11em"oorna_delUO~ '. __. , ,.' . ",'~-._';~"'4; ",
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE .GOIoU..... ~',

GoIlnIâ. 2'1 de'~' de2014,12lI"daRopclblleo. ,. f

LEI N"18.416, DE 28 DE MARÇO DE 201.4.

~'J.)LEI N" 18.412, DE27 DE MARÇO DE2014.

~Co

M.:!" EtIOl.al antro em \olgorna dolo do •••• publIcoçIo.

PALÁCIO 00 dOVERNO. 00 ESTADO DE GOIÁS. em

GoIltila, 2"1 dI. WJJJjJ d02014,12lI"doRepolbllco,

MARCONlFERREIRA PE~LLO JúNIOR

uAACONI FERREIRA PERlLLO JONIOR

A ASSEIIIll.EIA LEGISLAllVA 00 ESTADO DE GOIÁs, •••

_ do 111.lOdo ContllMçJo ENlluIl. clectalO• eu ..- a segulnlo LtI:.

M. 1° FIcooonoodldo • PAlA.OPERGEIITlNOPINHEIROMorrA

o TlIulo._ftoo do CldodIo GoIano. .

I\..~LEI NO18.411, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

~ llocIItodo _ pObIlcaa _ ••• upoclllcI.

M.:!" ElIOlJl ~ em. na dali di •••• pubIIcIçIo •

PALJ.CIO DO GOVERNO DO' EsTADO DE GOIÁS, em

GoIlnIa. 2'1 di ~ di 2014, 12G"do R.pclbIlca .

A ASSEMBl.I!lA LEGISLATIV'"00 ESTADO DIl GOlAS. noo
, _do 1<1.10d. ConI1lIulçIloEN_, _e ou undono •• ogm" Lal:

M. I' FIco _. do utllldldo pclblloI • FUNOAÇAONossA
SEHHORA DA PENHA, lMa1la no C-Sutro NadonaI da P~aoa Jt.Irldlca (C.NPJ)
lCb o no I~ 1431000'.78, IlIuIdo nó loIunk:IpIodo Jlrogut.QO.

f~CONI FERREIRA PERlLLO JÚ~OR

Concodo lIluIoelecIdod.nIa quo ocpodIlca.

LEI N: 18.407, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

. LEI N" 18.408, DE 27 DE MARÇO DE.2014.

. A AsSEMB~ LEGISLATIVA00 ESTADO oe àotJ.à. "..
_~I<I. IOdo ~ ~iI,eíócrOca.eouoondonoooaglAnl.l.al;

Y"JArt, -r.~ ~ .ftóosliwa~VELOSOREPEzzA o 1ltuSo
HOi..tnoodo cilidJo lÍclano. "o' •. •

; • I .•. .. ~. "...
. M.2"ElIO Lalantro .••• ..lgornadllOdo •••• ~

, ."... j ~~,

'pALÁélO Do .GOVERNODO ESTADO DE GOIÁs, em .

~2'I 'd! YWJNj1 .... ele 2014. 121\"dI Ropclbb, . .

M,:!" EN Lo!"""" em \Igot "" data do ••• puI>IIcaçIo.

. PALÁCIO' DO GOVERNO' DO ESTADO DE GOIÁS,. em

~Io, .2'1. de, YY>IJ!'IP da 2014, I~ di Rep(lbllco.

. ~. MÀlICONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

A ASSEMBLsA LEGISLATIVADO ESTADO DE GotJ.s, "..
_ do 1<1.IOdo Conolllu!çlo EatalluoI,_ e ou undono a aagulnlo LaI:

• M. f" FIco_"de.- pOblIcoa ABSOClAçAo AMOR&
,r~.ia no ~~ Nadonat da p,,'OI. JurSdlea (CNPJ) &Obo n•.
.'t.I~SIDOOl-87, OClIlI_no Uunldplodo Jatal-<lO.

A AaseMBLEÍA LEGISLATIVADO ESTADO Dl! GotJ.s, "..
_ do IJ\. lO da C-autçao Earadual, clectalO• ou áandono a aoglllnlo Lal:

M. 1° FIcoconoodito a ClJ.UOI0 JOS£ MACIa o TI1IM_
dtaudaoGOllano..

'M. 2"ElIO l.al ~Í1l<oem 'Ylgoina dolo do .ua pubIlcoçao.

PALÁCIO DO GOVERNO. 00 ESTADO DE GOIÁB, em

GoIInli, 2'1 de YrOAIfJ de 2014. 121\"da Ropclbliea. ,

.MARCONIFERREIRA PERlLLO JONIOR

A ~EM8LE1A LE~T1VA 00 ESTADO DE GOlAS, ,,;,.

_do 111.10d.CQnolIluIçJo ENlluII._ e ou''!''*'''O .aog_ Lei:

M.. I" FIco _ •. EUGENE LAMBERTADRIANRIXEN o

TI"'" _do CIdadIo GolIno.

M.:!" EtIOLalanlrll em \olgor.nldllO dllUO~.

PALÁCIO DO GOvERNo DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoItnlo, 2'1 de Yr<IJNfJ d~ 2014, 128" do Ropúbllco.

MARCONIFERREIRA PERlLLO JONIOR

A ASSElI8L1!1A LEGISLATIVA00 ESTADO DE ootJ.s.
noalelJnoado •••. 10dl ~ EIlOcUI,_elo a ou """"""'1 -.... lei:

ArL 1. Fa o Chlf. do Pod« EX.eut1YoaUlortzado • abrir,
no COl'f.nt ••• trclcio. Ct6ditot .1pKl.1s no vlfor global d. RI 1ti3.3QO.OOO.OO
(cento• ~ • t:tI ""'* • hz.ntol mI tMiI). Im fIYotda Ag6ndI. Qo(.Ma
d. Tranlpoftu' Obra. -AGETOP-. n. Unld.d', 8501, d•• Unado I lupona,
cktpc ••• com tIf«m. • ecseqUlçto do AuI6dnmo lntamadon&I A)'I'ton $«m: •
_.~ con.UUçIodo eo.- Ollmploodo Canlro do Et",,"nda do GolInia.

f 11t..O r,culao ue"",lo * utcluçlo do 'VaIo',d.
AS 120.300.000.00 (cenlO • rirlft ~ •• trtztntD& mI ruis) do total ptevk10
no ••••• doi ••••••• _ do ()po<açio elee.- -...-8anoo do _-
EtltuMat*. Ml CClr1focmIdJdeCClfn o cflSpOdO ~ art. .3, S 1'. Inci&o N •.de; LeI .
-.. ~ 4.320. do 17 do ""'IÇOdo IQ64,oonIonneo que _ do -.. 1_
lei. .



(I, ESTADO DE GOIÁS
,. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~r;'t«itr

Goiânia, 01 de abril de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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